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INTRODUÇÃO 

 
Este Regulamento Específico de Provas aplica-se a todas as competições de Canoagem 
realizadas no âmbito do Programa de Desporto Escolar. É um complemento ao 
Regulamento Geral de provas e que  regulamenta a especialidade de velocidade para cada 
fase (CAE, Regional e Nacional). 
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1. REGULAMENTO 

 
1.1 VELOCIDADE 

 
 

JURIS 
 
Em cada prova a organização deve convidar um elemento para Juiz Árbitro, outro para Juiz 
de Largada e um ou mais para Juizes de chegada excepto na fase nacional, em que o Juizes 
são nomeados pela Comissão Técnica Nacional.  
 
 

1.2 COMPETIÇÕES 
 
A prova de velocidade consiste em percorrer as seguintes distâncias estabelecidas para 
cada escalão: 
 

 
ESCALÕES 

 

ANO DE 
NASCIMENTO SEXO EMBARCAÇÃO DISTÂNCIA 

INFANTIS A 1991 / 92 Masc / Fem K1 100 metros 
INFANTIS B 1989 / 90 Masc / Fem K1 100 metros 
INICIADOS 1987 / 88 Masc / Fem K1 100 metros 

JUVENIS 1985 / 86 Masc / Fem K1 200 metros 
JUNIORES 1983 / 84 Masc / Fem K1 200 metros 

  
 
 

1.3 ORDEM DAS PROVAS 
 
Deverá ser respeitada a seguinte ordem de realização das provas: 
 

1ª   Prova   -  K1 Juvenis     200 metros 
2ª   Prova   -  K1D Juvenis  Damas    200 metros 
3ª   Prova   -  K1 Juniores       200 metros 
4ª   Prova   -  K1D Juniores  Damas    200 metros 
5ª   Prova   -  K1 Infantil  A     100 metros 
7ª   Prova   -  K1D Infantil  A   Damas  100 metros 
8ª   Prova   -  K1 Infantil  B     100 metros 
9ª   Prova   -  K1D Infantil  B  Damas  100 metros 
10ª Prova   -  K1 Iniciados    100 metros 
11ª Prova   -  K1D Iniciados Damas   100 metros 
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1.4 CAMPO DE REGATAS 

 
A Prova de Velocidade desenrola-se em linha recta 
 
                     !!!!                                            !!!!                                             !!!! 
 
                                                                           200 metros 
 
 

   100 metros 
 
                     !!!!                                            !!!!                                             !!!! 
 
 

1.5 SISTEMA DE  ORGANIZAÇÃO DA PROVA 
 

• Até 9 atletas         Final Directa 
 

• Para 10 ou 11 atletas       2 eliminatórias 
Os 3 primeiros de cada passam à final 
Restantes a uma Semi-final, da qual passam 3 à Final  
 

• De 12 a 27 atletas       3 eliminatórias 
Passando em cada uma 3 atletas à final 

 
• De 28 a 36 atletas       6 eliminatórias 
 
Em cada uma, apuram-se 3 atletas para as semi-finais e, destas, passam os três 
primeiros à Final. 
 
 

1.6 PONTUAÇÃO 
 

Na Prova de Velocidade é atribuída a seguinte Pontuação:  

                                      Final 

Ao 1.º classificado    21 pontos 
Ao 2.º classificado    19 pontos 
Ao 3.º classificado    18 pontos 
Ao 4.º classificado    17 pontos 
Ao 5.º classificado    16 pontos 
Ao 6.º classificado    15 pontos 
Ao 7.º classificado    14 pontos 
Ao 8.º classificado    13 pontos 
Ao 9.º classificado    12 pontos 
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Apurados para semi-finais (se as houver) e não finalistas    05 pontos 

Participantes que não concluam a semi-final      04 pontos 

 
Participantes que concluam a sua eliminatória, mas que sejam nesta eliminados 03 pontos 
 
Participantes que não concluam a sua eliminatória     01 pontos 
 
 
 

1.7 CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos e as dúvidas resultantes da aplicação deste regulamento Específico serão 
analisados pelo Gabinete Coordenador do Desporto Escolar e pela Comissão Técnica 
Nacional das Actividades Náuticas.  
 
 
 
 


